ANEXO IX
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE)
	Item 
	Código/ Variação
	Periodicidade 
	Período de Apuração do Fato Gerador 
	Denominação 

	1 
	8741/01 
	Mensal 
	A partir de janeiro de 2005 
	CIDE - Remessas ao exterior (Lei nº 10.332/2001) 

	2 
	9331/01 
	Mensal 
	A partir de janeiro de 2005 
	CIDE -Combustíveis/Gasolina -Mercado interno (art. 5º, inc. I, Lei nº 10.336/2001)

	3 
	9331/02 
	Diária 
	A partir de 1º de janeiro de 2005 
	CIDE -Mercado interno (§ 1º, art. 10, Lei nº 10.336/2001)

	4 
	9331/03 
	Mensal 
	A partir de janeiro de 2005 
	CIDE -Mercado interno (§ 4º, art. 10, Lei nº 10.336/2001)

	5 
	9331/04 
	Mensal 
	A partir de janeiro de 2005 
	CIDE -Combustíveis/Diesel -Mercado interno (art. 5º, inc. II, Lei nº 10.336/2001) 

	6 
	9331/05 
	Mensal 
	A partir de janeiro de 2005 
	CIDE -Combustíveis/QAV -Mercado interno (art. 5º, inc. III, Lei nº 10.336/2001) 

	7 
	9331/06 
	Mensal 
	A partir de janeiro de 2005 
	CIDE -Combustíveis/Outros querosenes -Mercado interno (art. 5º, inc. IV, Lei nº 10.336/2001) 

	8 
	9331/07 
	Mensal 
	A partir de janeiro de 2005 
	CIDE - Combustíveis/Fuel oil - Mercado interno (art. 5º, inc. V, Lei nº 10.336/2001) 

	9 
	9331/08 
	Mensal 
	A partir de janeiro de 2005 
	CIDE - Combustíveis/GLP - Mercado interno (art. 5º, inc. VI, Lei nº 10.336/2001) 

	10 
	9331/09 
	Mensal 
	A partir de janeiro de 2005 
	CIDE - Combustíveis/Álcool - Mercado interno (art. 5º, inc. VII, Lei nº 10.336/2001) 


